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EDITAL CONVITE N º 1/2023-00001 

MUNICÍPIO DE URUARÁ /  

 

 

Processo administrativo nº 2023001 

 
Torna-se público para conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE URUARÁ- 

atraves do SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.815.787/0001-66, com sede do Executivo 

Municipal localizado na Rua 15 de Novembro nº 520, nesta Cidade, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 123/2022 de 17/02/2022, realizará 

licitação, na modalidade CONVITE, do tipo menor preço global, sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n. 7.983, de 08 de 

abril de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas 

SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução 

Normativa/SEGES nº 6, de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Convite. 

 
 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA

 DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTAS: 

1.1.Até às 09:00 horas, do dia 23, de março, ano 2023 na sala de licitação localizada na 

Rua 15 de Novembro, 520, Bairro Fluminese, Uruará-Pará, com os documentos de 

habilitação, e n.º 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

 
 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1.Até às 09:00 horas, do dia 23, de março, ano 2023 na sala de licitação localizada na 

Rua 15 de Novembro, 520, Bairro Fluminese, Uruará-Pará, terá início a sessão pública, 

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 

contendo a documentação de habilitação. 
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ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URURÁ 

CONVITE Nº 1/2023-00001 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

2.2.Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

 
 

 

2.3.Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando 

para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Convite. A 

correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de 

Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima 

mencionados, além das declarações complementares. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1.Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 
 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URURÁ 

CONVITE Nº 1/2023-00001 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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3.1.1.Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 

outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 

caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em 

tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2.Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para 

se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 

acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no 

caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 

sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 

último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

3.2.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1.O objeto da presente licitação a contratação de empresa execução de dreanagem de 

trecho critico da Rua Marquês  de Tamadaré no Município de Uruará, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

4.2.A licitação será realizada em único item. 

4.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão: 0404 –  Secretaria Municipal de Viação Obras. 

15.451.0502.1009 – Melhorias no Sistema Viário 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Intalações 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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6.1.Serão convidadas a participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, regularmente cadastrados ou não no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, possibilitando-se que outros 

cadastrados participem da licitação, desde que manifestem seu interesse com antecedência 

de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

6.2.Não poderão participar desta licitação: 

6.2.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

6.2.2.que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.7.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.2.8.instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

6.2.8.1.É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 

forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta 

licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão 

firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-

Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

6.2.9.sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

6.3.Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92   

 

6.3.1.Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 

04 de junho de 2010); 

6.4.Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Presidente verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, caso a empresa seja cadastrada; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Certidão de Inidôneos emitido no site do Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.1.2.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.1.2.1.2.O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

7.1.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.2.Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

7.3.Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

7.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

7.5.Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão 

apresentar, no envelope nº 1, a documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, bem como, à Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas 

adiante. 

7.6.Habilitação Jurídica: 

7.6.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.2.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.6.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

7.6.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.6.5.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 
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7.6.6.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.7.Regularidades Fiscal e Trabalhista: 

7.7.1.prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.7.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.7.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.7.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5.prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
 

7.7.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

7.7.6.1.caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.7.7.Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, 

§1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.8.Qualificação Econômico-Financeira: 

7.8.1.certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante; 
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7.8.1.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.8.2.balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

7.8.2.1.no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-

se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2.é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

7.8.3.comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

             SG = Ativo 

                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

             LC= Ativo Circulante 

                     Passivo Circulante 
 

7.8.4.O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.9.Qualificação Técnica: 
7.9.1. Todos os licitantes, credenciados ou não, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope nº 1:  

7.9.1.1.Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 

as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

7.9.1.1.1.Contrato que comprove a prestação de serviço entre engenheiro responsável 

pela obra e a empresa licitante 
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7.9.1.1.2.Certidão de Registro e quitação do(s) Profissional(is) Técnicos CREA/CAU da 

empresa dentro do prazo de validade e atualizada, caso seja de outro estado deverá 

conter o CREA/CAU-PA. 

7.9.1.1.3.Declaração formal de que o licitante possui em seu quadro funcional 

permanente, profissionais com formação e experiência compatíveis com o grau de 

dificuldade dos serviços a serem contratados.  

7.9.1.2.Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual. 

7.9.1.3.Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. 

7.9.1.3.1.Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou 

membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, 

demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de 

inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três 

registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade 

abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

7.9.1.3.2.No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

7.9.1.4.Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 

7.9.1.5.O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 

locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 

a contratante. 

7.10.Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no 

envelope nº 1: 
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7.10.1.Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO; 

7.11.Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.12.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.12.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

7.13.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.14.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

estará habilitado para a fase de classificação. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1.A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1.a razão social e CNPJ da empresa licitante; 

8.1.2.descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes 

do Projeto básico e demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3.preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.2.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o projeto, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.  
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8.3.Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1.No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 

01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1.Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 

permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

9.2.Como condição para participação, o licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve 

entregar, separadamente dos envelopes acima mencionados, as declarações 

complementares que consistem nos seguintes documentos: 

9.2.1.de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, caso opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

9.2.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a ausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame; 

9.2.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

9.2.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

9.2.3.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.2.4.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

9.2.5.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

9.2.6.que cumprem a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso 

opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, inciso V, da Lei nº 8.666/1993. 
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9.3.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

9.4.Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela 

ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, 

da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 

em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.4.1.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 

cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

9.4.2.A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a 

aplicação das sanções previstas em Lei e a não-aplicação, na presente licitação, dos 

benefícios decorrentes dessa qualificação. 

9.5.Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos 

à documentação ou proposta de preços apresentadas. 

9.6.A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 

01 - Documentos de Habilitação. 

9.7.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, nos termos do subitem 7.1 deste Edital. 

9.8.Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação 

já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por 

todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que 

seja concluída a fase de habilitação. 

9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 
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9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma 

sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, 

ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase 

recursal. 

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 

direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos 

licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme 

item próprio deste Instrumento Convocatório. 

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas 

que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento 

Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não 

comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 

porte. 

9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual 

período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.14. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta 

aos interessados e lavrada em ata. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1.O critério de julgamento será o menor preço global. 

10.2.Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para 

análise das mesmas. 

10.3.A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Convite. 

10.4.Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Convite, para 

efeito de julgamento da proposta. 

10.5.As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

10.6.Será desclassificada a proposta que: 

10.6.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.6.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.6.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto básico e 

seus anexos; 

10.7.Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 

termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

10.8.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

10.10.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes 

para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
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10.11.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 

homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do 

objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.12.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita Estado do 

Pará (TCM) e no Portal de Transparência do Município. salvo se presentes os prepostos 

dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.13.O resultado do certame será divulgado no portal do Tribunal de Contas dos 

Municipios do Estado do Pará (TCM) e no Portal de Transparência do 

Município. 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1.A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, §§ 4º e 6º, da Lei 8.666, de 

1993. 
 

11.2.Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 

interessados, pelo prazo previsto para a interposição de recursos. 

11.3.O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4.Os recursos deverão ser encaminhados para da Comissão Permanente de Licitação, 

instalada no endereço Rua 15 novembro, 520, Centro, CEP: 68140-000, Uruará/PA  

11.5.    O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal de Uruará, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, 

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 

do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92   

 

13.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado em meio físico com 

reconhecimento de firma ou de forma digital e devolvido no prazo de 02 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.3.1.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e                

seus anexos; 

13.3.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.4.O prazo de vigência da contratação é de 45 (quarenta e cinco) dias contados do 

termo de contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

13.5.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

13.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 

ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.5.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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13.6.Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar- se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

14.1.1.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 

um ano, aplicando-se o Índice Nacional da Construção Civil – INCC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 
 

14.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

14.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

14.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

14.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

projeto basico e seus anexo. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, na proposta apresentada e no projeto básico. 
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17. DO PAGAMENTO 

17.1.O pagamento será efetuado pela Contratante mediante a apresentação da medição da 

obra e Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto. 

17.2.Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3.A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela 

se referir 

17.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

17.5.O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada, ficando 

suspenso o pagamento para os casos em que a contratada: 

17.5.1.não produziu os resultados acordados;  

17.5.2.deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada 

17.6.qualidade mínima exigida; ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

17.7.O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta-corrente indicados pela Contratada. 

17.8.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 

17.9.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta na veracidade da 

regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital 
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17.10.Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

17.11.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

17.12.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

17.13.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal.   

17.14.Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

fiscal. 

17.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

18.1.1.não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

18.1.2.apresentar documentação falsa; 

18.1.3.deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5.não mantiver a proposta; 

18.1.6.cometer fraude fiscal; 

18.1.7.comportar-se de modo inidôneo. 
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18.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18.3.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1.advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

18.3.2.Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados. 
 

18.4.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

18.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR. 

18.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

18.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1.Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com 

as propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Convite, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

19.2.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

19.3.A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmulici@gmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 15 novembro, 520, Centro, CEP: 68140-

000, Uruará/PA. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4.A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

mailto:pmulici@gmail.com
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20.5.Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

20.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7.No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.8.É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 
 

20.9.Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10.As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.11.Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Convite e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite e seus Anexos, excluir-se- á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.13.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.14.Em caso de divergência entre disposições deste Convite e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Convite. 

20.15.Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
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20.16.O Convite está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua 15 novembro, 520, 

Centro, CEP: 68140-000, Uruará/PA. e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço 

www.governotransparente.com.br e www.tcm.pa.gov.br, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.17.O foro para dirimir questões relativas ao presente Convite será o da cidade de  

Uruará/Pará  com exclusão de qualquer outro. 

20.18.Integram este Convite, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.18.1.ANEXO I – Projto Basico; 

20.18.2.ANEXO II – Planilha Orçamentaria, 

20.18.3. ANEXO III – Composição do BDI   

20.18.4.ANEXO IV – Cromonograma Fisico Financeiro 

20.18.5.ANEXO V – Projeto executivo 

20.18.6.ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º, da Constituição Federal; 

20.18.7.ANEXO VII – Modelo de Proposta; 

20.18.8.ANEXO VIII – Modelos de declaração de elaboração independente de  proposta; 

20.18.9.ANEXO IX – Modelo de Atestado de Vistoria; 

20.18.10.ANEXO X – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

20.18.11.ANEXO XI – Modelo de declaração de microempresa e de empresa de  pequeno porte; 

20.18.12.ANEXO XII – Declaração de Parentesco. 
20.18.13.ANEXO XIII – Minuta de Termo de Contrato; 
 

Uruará-PA, 1 4 de março de 2023. 
 

 

 

 

 

 

IVANEIDE APARECIDA PUHL 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I -  MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETO: DRENAGEM TRECHO CRÍTICO DA RUA MARQUES DE TAMANDARÉ  

LOCAL: MUNICÍPIO DE URUARÁ- PARÁ 

 

1 – APRESENTAÇÃO. 

 

 A drenagem pluvial consiste na coleta, condução e destino das águas superficiais 

provenientes das chuvas. Com o crescimento urbano, cada vez mais surge a necessidade de 

um planejamento do escoamento das águas pluviais das cidades.  

Em casos em que não há um adequado planejamento, são comuns os alagamentos 

de vias, terrenos, e inclusive residências, estabelecimentos comerciais e industriais. Estes 

alagamentos ocorrem pelo estrangulamento da vazão das águas, que é uma consequência da 

obstrução e/ou assoreamento de valas, galerias e rios, ou então, por subdimensionamento dos 

mesmos. Neste contexto fica claro, portanto, a necessidade da drenagem na rua Marques de 

Tamandaré.  

 Sendo assim, este memorial descritivo busca justificar a recepção das águas pluviais 

e o seu transporte até a macrodrenagem/córrego mais próxima, sem prejuízo da retenção de 

água. Para desenvolvimento desta solução, foi realizada uma inspeção in loco na rua, cujo 

relatório encontra-se anexo a este memorial. 

 

2 – OBJETIVO. 

Memorial descritivo tem como objetivo demonstrar a necessidade da elaboração 

desse projeto de drenagem pluvial para a rua marques de Tamandaré, que é de Interesse 

Social do Município, com a finalidade de captar a água precipitada e escoar os deflúvios 

oriundos da urbanização até a destinação final mais adequada. 

Tendo em vista que no referido local não há um escoamento correto das águas por 

não haver galeria, ocasionando transtornos para os moradores, inclusive quando chove as 

águas das chuvas formam enxurradas deixando a ruas com crateras abertas e assim 

prejudicando aos moradores  que precisam usufruir da referida rua. 

dessa forma evitando riscos de inundações, alagamentos, valas e proliferação de 

doenças e quaisquer outros transtornos causados. O objetivo apresentado será atingido 

através do dimensionamento de um sistema de drenagem urbana composta bocas de 

lobo, tubulações, meio fio e sarjeta, entre outros elementos que compõem o projeto para 

sanar esses problemas. 

 

3- CONCLUSÃO.  

As obras de drenagem urbana merecem uma especial atenção devido às graves 

consequências de sua inexistência ou baixa qualidade. São obras de elevado custo, porém um 

dispêndio relativamente baixo se considerarmos os efeitos nocivos, tanto materiais quanto 

morais, que a erosão e as cheias podem causar à população. As sequelas à população, 

considerando que conhecimento tecnológico e profissionais habilitados estão disponíveis para 

prevenção e solução desses problemas. O Município precisa urgentemente da execução 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92   

 

desse projeto para o cumprimento da legislação existente e consequentemente levar à 

Qualidade de Vida da População.  

4- RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE PONTOS CRÍTICOS. 

 

 

 

Foto 01– Ponto 01  Foto 02– Ponto 02 

 

 

 

Foto 03– Ponto 03  Foto 04 –Ponto 04 

 

 

 

              Foto 05 –Ponto 05  Foto 06- Ponto 06 
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Anexo II - Planilha Orçamentaria 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

PESO 
(%) SEM BDI 

COM 
BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.395,00 3,09 

1.1 
CPU - 
0001 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA 

Composições 
Próprias 

M² 6,00 369,76 484,90 2.909,40 2,65 

1.2 99063 
LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. 
AF_10/2018 

SINAPI M 80,00 4,63 6,07 485,60 0,44 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 23.734,24 21,58 

2.1 90082 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 
1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 144,00 10,95 14,36 2.067,84 1,88 

2.2 83667 CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA SINAPI M3 8,00 146,06 191,54 1.532,32 1,39 

2.3 93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 
A 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

SINAPI M3 86,40 9,99 13,10 1.131,84 1,03 

2.4 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

SINAPI M2 288,00 2,27 2,98 858,24 0,78 

2.5 101582 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTÍNUO, COM 
PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 
1,5 M. AF_08/2020 

SINAPI M2 240,00 57,65 75,60 18.144,00 16,50 

3 ESTRUTURA 21.484,83 19,54 

3.1 97936 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA RETANGULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X2,2X1,2 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 6,00 2.099,72 2.753,57 16.521,42 15,02 

3.2 2003460 
Dissipador de energia - DEB 07 - areia extraída e brita e 
pedra de mão produzidas 

SICRO 
NOVO 

un 1,00 3.784,82 4.963,41 4.963,41 4,51 

4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO 49.549,60 45,05 

4.1 92214 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

SINAPI M 80,00 472,30 619,37 49.549,60 45,05 

5 DRENAGEM SUPERFICIAL 11.812,50 10,74 

5.1 94267 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA 
+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

SINAPI M 90,00 62,48 81,94 7.374,60 6,71 

5.2 94263 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 
CM ALTURA. AF_06/2016 

SINAPI M 90,00 37,60 49,31 4.437,90 4,04 

       

VALOR BDI TOTAL: 26.114,69 

       

VALOR ORÇAMENTO: 83.861,48 

       

VALOR TOTAL: 109.976,17 
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Anexo III – Composição do BDI 

 

 

COD DESCRIÇÃO % 

 

 
  

 

 

BENFICIOS 

  S+G GARANTIAS / SEGUROS  0,49 

 L LUCRO 6,74 

 

 

TOTAL 
7,23 

 

 
 

 

 
  

 

 

DESPESAS INDIRETAS  

  AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,43 

 DF DESPESAS FINACEIRAS 0,99 

 R RISCOS 1,74 

 

 

TOTAL 
6,16 

 

 
 

 

 
  

 I IMPOSTOS 

    COFINS 3,00 

   ISS 5,00 

   PIS 0,65 

   CPRB  4,50 

 

 

TOTAL 
13,15 

 

 
 

 

 

BDI = 31,14% 

 

 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1 

 

 

 

 

Anexo IV - CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

(R$) 
QUINZENA  QUINZENA  QUINZENA  Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.395,00 
100,00%     100,00' %' 

3.395,00     3.395,00 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 23.734,24 
40,00% 40,00% 20,00% 100,00' %' 

9.493,70 9.493,70 4.746,84 23.734,24 

3 ESTRUTURA 21.484,83 
30,00% 50,00% 20,00% 100,00' %' 

6.445,45 10.742,42 4.296,96 21.484,83 

4 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO 

49.549,60 
30,00% 50,00% 20,00% 100,00' %' 

14.864,88 24.774,80 9.909,92 49.549,60 

5 DRENAGEM SUPERFICIAL 11.812,50 
    100,00% 100,00' %' 

    11.812,50 11.812,50 

    
109.976,17 

34.199,03 45.010,92 30.766,22 
109.976,17 

    34.199,03 79.209,95 109.976,17 
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ANEXO V  - PROJETO EXECUTIVO 

 

 

 

 

Disponível  no endereço eletrônico www.uruara.pa.gov.br no link Editais de Licitações 

Segue Link Direto: 

http://uruara.pa.gov.br/incorporar?link=http:%2F%2Furuara.pa.gov.br%2Feditais-de-licitacoes 

Disponível no setor de licitação na Rua 15 de novembro 520, Bairro: Fluminense – Uruará 

http://www.uruara.pa.gov.br/
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 

9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

CARTA CONVITE nº: 1/2023-00001 

À 

Prefeitura Municipal DE URUARÁ 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados Senhores, 

A ................................., CNPJ/MF n.º ......................................, sediada na Rua ...................... 

Bairro ............Cidade ...................., declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu 

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Cidade, ..... de .......................... de 2023. 
 

 

 

 
 

(nome, assinatura e cargo do responsável legal da proponente) 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA 

 
DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA 

 

Razão Social:          

CNPJ nº 

Endereço: 

Cidade: 

CEP: 

Fone/Fax: 

e-mail: 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
 

A …………………………………………………….. (Razão social), inscrita no CNPJ sob o 

nº ........................................................................ , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)… ....................................................................................................................... , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº……………………………. e do CPF nº 

……………………………………, apresenta sua proposta de preços objetivando a 

contratação de empresa execução de dreanagem de trecho critico da Rua Marquês  de 

Tamadaré no Município de Uruará, conforme condições e especificações constantes no 

projeto básico do Edital da Carta Convite nº 1/2023-00001: 

 
 

Anexo II - Planilha Orçamentaria 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 

PREÇO UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

PESO 
(%) SEM BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES   

1.1 
CPU - 
0001 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA 

Composições 
Próprias 

M² 6,00     

1.2 99063 
LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. 
AF_10/2018 

SINAPI M 80,00     

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA   

2.1 90082 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 
1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 
EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

SINAPI M3 144,00     

2.2 83667 CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA SINAPI M3 8,00     

2.3 93381 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 
A 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 
(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS 

SINAPI M3 86,40     
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COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

2.4 100576 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

SINAPI M2 288,00     

2.5 101582 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTÍNUO, COM 
PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 
1,5 M. AF_08/2020 

SINAPI M2 240,00     

3 ESTRUTURA   

3.1 97936 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA RETANGULAR, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X2,2X1,2 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 6,00     

3.2 2003460 
Dissipador de energia - DEB 07 - areia extraída e brita e 
pedra de mão produzidas 

SICRO 
NOVO 

un 1,00     

4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO   

4.1 92214 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

SINAPI M 80,00     

5 DRENAGEM SUPERFICIAL   

5.1 94267 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA 
+ 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

SINAPI M 90,00     

5.2 94263 
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 
CM ALTURA. AF_06/2016 

SINAPI M 90,00     

       

VALOR BDI TOTAL:  

       

VALOR ORÇAMENTO:  

       

VALOR TOTAL:  
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Anexo III – Composição do BDI 

 

 

COD DESCRIÇÃO % 

 

 
  

 

 

BENFICIOS 

  S+G GARANTIAS / SEGUROS   

 L LUCRO  

 

 

TOTAL 
 

 

 
 

 

 
  

 

 

DESPESAS INDIRETAS  

  AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  

 DF DESPESAS FINACEIRAS  

 R RISCOS  

 

 

TOTAL 
 

 

 
 

 

 
  

 I IMPOSTOS 

    COFINS  

   ISS  

   PIS  

   CPRB   

 

 

TOTAL 
 

 

 
 

 

 

BDI = 31,14% 

 

 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1 

 

 

 

 

Anexo IV - CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

(R$) 
QUINZENA  QUINZENA  QUINZENA  Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
100,00%     100,00' %' 

    

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  
40,00% 40,00% 20,00% 100,00' %' 

    

3 ESTRUTURA  
30,00% 50,00% 20,00% 100,00' %' 

    

4 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO 

 
30,00% 50,00% 20,00% 100,00' %' 

    

5 DRENAGEM SUPERFICIAL  
    100,00% 100,00' %' 

      

 

R$ ………………… (… ........................... )  global. 
 

Declaramos, sob as penas da lei, que aceutamos a todas as condições e especificações 

exigidas no Edital da Carta Convite nº 1/2023-00001 e na legislação em vigor; 
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Declaramos possuir estrutura física e profissional com experiência na execução do objeto desta 

licitação; 

Prazo de eficácia desta proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua entrega. 

Declaramos que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, despesas administrativas, lucro. 

 

DADOS CADASTRAIS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome do Representante: 

Identidade nº: 

CPF nº: 
 

E-mail pessoal: 

 

LOCAL / DATA 
 
 

(Nome do representante legal) 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORRAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

CONVITE Nº 1/2023-00001 
 

 

     (representante do licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº e do CPF nº  , como representante devidamente 

constituído de    (identificação do licitante ou do Consórcio), 

inscrita no CNPJ nº  , doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para 

fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo □ Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
Município de , em de de    

 

 

 
 

(assinatura do representante legal do □ Licitante / □ Consórcio) 
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ANEXO IX -  MODELO DE ATESTADO DE 

VISTORIA 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

 

Atesto, em atendimento ao previsto no item do Edital da Carta Convite nº 1/2023-00001, 

que eu, , portador(a) do CPF(MF) nº e 

inscrito(a) no CREA/   sob o nº      , representante da empresa 

  , estabelecida no(a) 

  como seu(ua) representante legal para os fins da presente 

declaração, compareci perante o representante da Prefeitura Municipal DE URUARÁ/PA e 

vistoriei os locais onde serão executados O objeto da licitação em apreço, tomando plena 

ciência das condições e peculiaridades existentes. 

 

Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços a executar, bem como de todas as 

implicações técnicas e financeiras da continuidade dos serviços. 

 
 

Local e data 
 

 

 

Assinatura e carimbo 
(Representante Legal) 

 

 

Visto: 
 

 

 

Representante da Prefeitura 
 

Observações: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante; 

2) O licitante deverá trazer 02 (duas) vias. 

3) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, bem como das 

implicações técnicas e financeiras para execução da Obra, conforme recomenda o Acórdão nº 

983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 
Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

 

A empresa ,     inscrita     no     CNPJ     n° ,     sediada 

    por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade n.º ............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em processo de 

Falência ou Concordata, e que até a presente data não existem fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 
 

 

 

(Local e data) 
 

 

 

 

 

 

 

(Representante legal) 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CARTA 

CONVITE Nº 1/2023-00001. A (RAZÃO SOCIAL) , inscrita no 

CNPJ/MF (Nº)       , por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 

sob as penalidades da Lei, ser microempresa /empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. 

 

 

 
Uruará, de de 2023 

 

 

 

 

 
 

(Nome/cargo/assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: DEVERÁ SER ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

OU PROCURADOR CREDENCIADO, DESDE QUE TENHA PODERES 

OUTORGADOS PARA TANTO, APRESENTADA NO CREDENCIAMENTO FORA 

DOS ENVELOPES 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92 

 

 

 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

PARESTESCO 

 

 

 
 

Ao 

Município de /PA 

Ref. CARTA CONVITE Nº 1/2023-00001 

 

 

 

 

 

A empresa , pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ   sob   nº   _  , com   sede   na 

  , município de 

  , caso seja vencedora deste processo licitatório, 

por intermédio de seu representante legal Sr. (nome, nacionalidade, estado civil, documento de 

identificação, CPF e endereço do representante legal), abaixo-assinado, ATESTA/DECLARA 

para os devidos fins que NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA, OU DE SOCIEDADE 

DE ECONOMIA MISTA, DO ÓRGÃO CELEBRANTE OU RESPONSÁVEL PELA 

LICITAÇÃO. 
 

 

 

  , de de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa/CNPJ) 
(Nome do Representante/CPF) 
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ANEXO XIII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO PARA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS .................., QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E 

OBRAS E A EMPRESA 

..................................................... 

 

 

O MUNICIPIO DE URUARÁ-PA, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 

E OBRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

34.593.541/0001-92, com sede do Executivo Municipal localizado na Rua 15 de Novembro nº 

520, nesta Cidade, representada neste pelo Ordenador de Despesas Sr. Gilson de Oliveira 

Brandão, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 725.630.872-87, portador da cédula de 

identidade nº 4341798 PC/PA, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, s/nº, Centro, 

Uruará/PA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na .................................... , em 

............................. doravante designada CONTRATADO(A), neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Carta Convite nº 1/2023- 

00001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento a contratação de empresa execução de 

dreanagem de trecho critico da Rua Marquês  de Tamadaré no Município de Uruará, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório Carta Convite 

nº 1/2023-00001 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no 
Instrumento Convocatório, com início na data de .........../......../........ e 
encerramento em .........../........./........... 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 45 (quarenta e cinco) dias contados do 

recebimento da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, cujas 

etapas observarão o cronograma de execução. 
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2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. ................................................................... O valor total da contratação é de R$ 

.......... (. ..............................................................) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação 

abaixo: 

4.1.1. Órgão: 0404 –  Secretaria Municipal de Viação Obras. 

4.1.2. 15.451.0502.1009 – Melhorias no Sistema Viário 

4.1.3. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Intalações 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante mediante a apresentação da medição da obra 

e Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 

referir 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
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competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro executada, ficando 

suspenso o pagamento para os casos em que a contratada: 

5.5.1. não produziu os resultados acordados;  

5.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

5.6. qualidade mínima exigida; ou deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

5.7. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pela Contratada. 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta na veracidade da 

regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital 

5.10. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal.   

5.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 
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fiscal. 

5.15.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

7.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017, no que couber. 

9.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

9.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior. 

9.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

10.7.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

10.7.2. apresentar documentação falsa; 

10.7.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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10.7.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.7.5. não mantiver a proposta; 

10.7.6. cometer fraude fiscal; 

10.7.7. comportar-se de modo inidôneo. 

10.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

10.9. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima 

discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

10.9.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.9.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

10.9.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados. 

10.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

- PAR. 

10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

10.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

10.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Projeto basico e seus anexos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, 

anexo do Instrumento Convocatório. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 

12.1.1. nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo do Instrumento Convocatório; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.4.3. Indenizações e multas. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 A contratante designa o Servidor (a) Sr: ..................Portaria de nomeação nº..... para 

fiscalizar integralmente a execuação do presente contrato, em observancia a regra plasmada 

no artigo 67 da Lei 8.666/93 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

tcm e portal da transparencia, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será no Forum do municipio de Uruará-Pa. Para firmeza e validade do pactuado, o 

presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Uruará/PA, .......... de .......................................... de 2023  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS  
CNPJ(MF)  

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. CPF: 
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